
j c x t a - f e i r a , 19 de M a i o de 1939 D I Á R I O O F I C I A I , 
do Estado de São Paalo (E. V. do BrwsilT 

JSum. 111 —, Ano 4 9 d 

gões 1-2-3-4 e 8, 385 consignações 1-2 e 389 — c ons i gna 
ção 1, do a t u a l orçamento e nas sub-consignações e l e 
tras referentes a vencimentos de pessoal . 

A r t i g o 300 — O presente decreto entrará e m vigor 
n a da ta d a sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo . 17 de 
ma io de 1939. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
A . C. de Sal les Júnior. 

Q U A D R O D O P E S S O A L D A S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A 
E R E S P E C T I V O S V E N C I M E T O S 

De cada u m 
mensa lmente 

1 Secretário ., .. 6:000$000 
1 Sub-Secretário do Tesouro 4:5001000 
1 O f i c i a l de Gab ine te . . 1:6005000 
3 Aux i l i a r e s de Gab ine te 1:200$000 
1 D i r e t o r G e r a l 4:0005000 
1 Sub -D i r e t o r G e r a l 3:500$000 
3 Diretores de Depar tamento 3:000$000 
1 .Con tado r G e r a l 3:0008000 
3 Contadores Chefes de Divisãão . . . . 2:0005000 

' 1 P rocurador F i s c a l (parte f ixa) 2:187$50C 
15 Sub-Procuradores (parte f ixa) . . 1:400$000 
10 Sub-Procuradores aux i l i a res 2:500$000 
12 Diretores 2:S0Ü§000 
39 Chefes de Secção 1:500§000 
2 Chefes do Serviço Mecânico 1:5003000 

63 P r ime i r os escriturários 1:000$C00 
150 Segundos escriturários . . 8OOSOO0 
200 Terce iros escriturários . . . . 6005000 
300 Quartos escriturários . . 5005000 
400 Aux i l i a r e s de escr i ta 45OS000 

2 Assistentes técnicos do D i r e t o r G e r a l . . 3:000$000 
1 A u x i l i a r técnico úo Depar tamento d a 

Rece i t a .. 2:000$000 
1 Chefe do Serviço de Consul tas .. . . 2:500$000 
1 D i re to r Secretário do T r i b u n a l de I m 

postos e T a x a s 2:500$000 
1 Advogado junto ao T r i b u n a l de I m 

postos e Taxas .'. 2:500$000 
1 Inspetor chefe de fiscalização (parte 

f ixa) 1:500$000 
12 Inspetores F i s ca i s (parte f ixa) . . 1:100$000 
20_ F i sca i s de l . a classe (parte f ixa) . . . . 950$000 
30 F i sca i s de 2. a classe (parte f ixa) . . . . 850S000 
8ff F i sca i s de 3.a classe (parte f ixa ) 750$000 

125 F i sca i s de 4.a classe (parte f ixa ) . . . . 600$000 
125 Aux i l i a r e s de fiscalização — l . a classe 

(parte f ixa) 450$000 
150 Aux i l i a r es de fiscalização — 2.a classe 

(part. f ix.) 400$000 
180 Aux i l i a r e s de fiscalização — 3 . a classe 

(part. fix.) ..- 350SOOO 
8 Aval iadores . . .". 1:500$000 

16 A judantes de aval iadores 1:000$000 
1 Tesoureiro . . . . ' 3:0Q0$000 
5 Ca ixas de l . a classe 2:000$000 

15 Ca ixas de 2 . a classe 1:7005000 
42 Caixas- de 3 . a classe . . . . 1:400$000 
4 Inspetores de Contab i l idade 1:500$000 

12 Inspetores de Ca i xas Econômicas 1:2001000 
1 Per i t o Aduane i r o -Che f e de Secção . . 2:200f000 
1 Despachante Aduane i r o 2:200$000 
1 A judan te do Despachante Aduane i ro . . 1:500$000 
1 Bibliotecário 1:2005000 
1 A rqu i v i s t a ( l .o escriturário) . . , 1:000$000 
1 A lmoxar i f e ( l . o escriturário) 1:000$000 
1 Ze lador do Arqu i vo 750$000 
1 For te i ro da Secre tar ia 600S000 
4 A judantes de porte i ro 500$000 

35 Contínuos . . , . . . 400$000 
130 Serventes 312$500 

6 Ascensoristas . . 400$000 
1 Telefonista 300$000 
3 Mecânicos de Máquinas de Contab i l idade 800$000 
1 Mecânico de Garage 650$000 
1 Mo to r i s t a chefe encarregado da garage 700$000 
9 Motor is tas õOOÍOOl 
1 L a v a a o r de carros 4OOS0O0 

25 Entregadores de contas e avisos ( contra
tados) 300$000 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
A . C. de Sal les Júnior. 

D E C R E T O N . 10.186, D E 16 D E M A I O D E 1939 

Auioríza a pe rmuta .de terrenos entre a F a 
zenda do Estado c a Mun i c i pa l i dade de P a l m i t a l . 

O D O U T O R A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , 
In ty . ventor F ede ra l no Estado de São Pau lo , usando das 
atribuições que lhe são confer idas por l e i e atendendo ao 
que lhe representou o Secretário de Estado dos Negócios 
da Viação e Obras Públicas, 

Decre ta : 

A r t i go l . o — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a 
permutar , c o m a M u n i c i p a l i d a d e de P a l m i t a l , u m a f a i x a 
de terreno de sua propriedade, c om a área de 1.239,15m.2, 
por ou t ra d a d i t a Mun i c i pa l i dade , c om a área de 
1.322,50m.2, ambas s i tuadas ao longo do páteo d a Estação 
de,. P a l m i t a l , d a E s t r a d a de ? e r r o Sorocabana, nc 
K m . Õ59-J-318, d a l i n h a t ronco, no D i s t r i t o de Paz , M u 
nicípio e C o m a r c a de Assis, fa ixas de terrenos essas f i gu 
radas e descritas n a p l a n t a n . 1.127, d a E s t r a d a de Fe r ro 
Sorocabana, que com éste ba i xa dev idamente rubr i cada 

> pelo Secretário de Es tado dos Negócios d a Viação e Obras 
Públicas. 

Art igo 2.0 — A p e r m u t a dos terrenos referidos no 
artigo antecedente t em por f i m fac i l i t a r à M u n i c i p a l i 
dade de P a l m i t a l a retificação c remodelação d a Aven ida 
João Pessoa. 

A r t i g o 3 .0 — O presente decreto entrará e m v igor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau l o , aos 16 
de ma i o de 1939. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
G u i l h e r m e W i n t e r 
José de M o u r a Rezende 

Pub l i c ado n a Sec re ta r i a de Es tado dos Negócios d a 
Viação e Obras Públicas, aos 16 de ma i o de 1939. 

F . Gayo t to 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 10.187, D E 16 D E M A I O D E 1939 

Au to r i z a a aquisição de imóvel n a Comarca , 
Termo, Município e D i s t r i t o de R i o P r e t o p a r a os 
serviços d a E s t r a d a de Fe r r o A r a r a q u a r a , 

O D O U T O R A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor F ede ra l no Es tado de São Pau lo , usando das 
atribuições que lhe são confer idas por l e i e atendendo ao 
que lhe representou o Secretário de Es tado dos Negócios 
d a Viação e Obras Públicas* 

Decreta» 
A r t i g o l . o — F i c a declarado de u t i l i dade pública, a f i m 

de ser adqu i r ido pe la F a z e n d a do Estado, por v i a amigá
ve l o u med iante desapropriação j u d i c i a l , u m terreno s i 
tuado n a Comarca , Termo, Município e D i s t r i t o de R i o 
Preto , c o m a área de deis m i l Quatrocentos e noventa e 
c inco metros quadrados (2.495 ms2 . ) , que consta pe r t en 
cer à Sociedade Anônima Indústrias Reun idas F . M a t a -
razzo, necessário aos serviços da E s t r a d a de Fe r r o A r a r a -
quara e ass im descrito nas p l an tas que com este ba i xam, 
rubr i cadas pelo Secretário de Estado dos Negócios d a V i a 
ção e Obras Públicas: 

"Descrição do perímetro: — P r i n c i p i a n o p o n 
to A , s i tuado em u m a n o r m a l ao eixo d a l i n h a p r i n 
c ipa l , do lado esquerdo de quem va i de E n s . 
S c h m i t t p a r a R i o F e r t o ; a re fe r ida n o r m a l está 
s i tuada no k m . 229-]-455,4 m s . e o ponto A a 10 
m s . do e ixo d a l i n h a p r i n c i p a l . D o ponto A segue 
por u m a c u r v a c i r cu l a r c o m u m ra i o de 251,31 m s . , 
para le la ao eixo d a l i n h a p r i n c i p a l , e m direção a 
E n g . S chmi t t , até o ponto E , n a distância de 
24 m s . N o ponto E faz u m a deflexão de 123° p a r a 
a d i re i ta , seguindo p o r u m a r e t a até o ponto F . 
n a distância de 90,5 m s . N o ponto F faz u m a de
flexão de 90° p a r a a d i r e i t a , seguindo po r u m a r e t a 
até o ponto D , n a distância de 40 m s . N o ponto 
D faz u m a deflexão de 103°48' p a r a a d i r e i ta , se
guindo por u m a r e t a até o ponto A de pa r t i da , 
n a distância de 81 m s . " 

Confrontações: — O terreno f a z d i v i s a pe l a 
face A D com a E m p r e s a de E l e t r i c idade de R i o 
Preto, pe la face A E com a E . F . A r a r a o u a r a , pe la 
face E P com a S j A . Indústrias R e u n i d a s F . M a -
tarazzo e pe l a face F D c o m a r u a Pedro do 
A m a r a l . " 

Ar t igo 2.o — Correrão po r conta das verbas próprias 
d a E s t r a d a de F e r r o A r a r a q u a r a as despesas c o m a exe
cução do presente decreto, que entrará e m v igor n a d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições em conti-ário. 

Palácio do Gove rno do Es t ado de São Pau l o , aos 16 de 
maio de 1939. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 
G u i l h e r m e W i n t e r . 
José de M o u r a Rezende . 

Pub l i c ado n a Secre tar ia de Estado dos Negócios da 
Viação e Obras Públicas, aos 16 de ma io de 1939. 

F . G a y o t o 
D i r e t o r G e r a l . . 

D E C R E T O N . 10.188, D E 16 B E M A 3 0 D E Í939 

R e g u l a a concessão de abat imentos nos preços 
das passagens a jorna l i s tas . 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . I n 
terventor Fede ra l no Es tado de São Pau lo , usando das a t r i 
buições que lhe são confer idas por l e i ; 

Cons iderando a necessidade de mod i f i ca r o decreto n . 
0.543, de 22 de setembro de 1938, no sentido de melhor 
atender aos interesses das estradas de ferro e aos dos j o r 
nal is tas prof iss ionais, conforme sugestão de Instituições re 
presentat ivas desta impor tante classe n o Es tado ; 

Considerando, por outro iado, que é aconselhável cor
r i g i r l acunas que a prática ver i f i cou ex is t i rem no a lud ido 
decreto n . 9.543, de 1938; e 

Atendendo ao que lhe representou o Secretário de E s 
tado dos Negócios da Viação e Obras Públicas, 

Decreta : 
A r t i g o l .o — Gozarão do abat imento de c incoenta por 

cento (50%) no preço das passagens singelas e das de i da 
e vol ta, nas estradas de ferro de propriedade, posse e a d 
ministração do Estado, os jorna l i s tas prof iss ionais f i l iados 
às associações de imprensa de caráter estadual , contando 
ma i s de dois <:2) anos de existência e reconhecidas de u t i 
l idade pública por decreto do Gcvêrr.o do EstaCo ou aos 
sindicatos reconbeciõos pelo Ministério do T raba lho , I n 
dústria e Comércio, c om qualquer tempo de existência. 

§ l .o — N o caso das passagens de i d a e vo l ta o aba 
t imento de c incoenta por cento (50';í) será ca lculado so
bre o dobro do preço de u m a passagem s inge la . 

§ 2.o A s cs t i vdas de ferro de concessão e f i s c a l i 
zação do Estácio f i c am autor i zadas a outorgar em suas 
l i nhas os mer,-» os favores previstos no presente art igo . 

A r t i g o 2.o — Aíim de que os seus f i l iados possam 
gozar de ta is favores, as ent idades refer idas no art igo 
antecedente deverão requerer registro n a D i r e t o r i a de 
Viação d a Eccre tp r i a d a Viação e ob ras Públicas, ofere
cendo documentos avo p r ovem: 

a) — A sua censtituição, c om sede n o Es tado nos 
termos d a legislação federal , o seu reconhec imento 
de ut i l idade pública por decreto do Gove rno do E s -

tado ou a sua Inscrição e registro no Ministério do ' 
Traba lho , Indústria e Comércio; ' 

b) — O seu func ionamento regu lar h a ma i s de * j 
anos, c o m caracte : estadual , quando não se t r a t a r d « * 
s indicatos . } 
5 l.o — Cu l rossM? , deverá o requer imento de r eg i s - í 

t ro ser instruído m a i s c om u m a cópia dos títulos c o n s t i - j 
tut ivos sociais ç c e m u m a relação comple ta dos associa—} 
dos no p leno gozo dos seus dire i tos estatutários, ass inados ] 
pelos respectivos C i i e t o r o u Dire tores responsáveis, c o m 
as f i rmas dê?tes dev idamente reconhec idas po r notário» 
público. \ 

§ 2.o — U m a vez registrados, as associações e os sín-j 
dicatos f i c a m obrigados a c omun i ca r à D i r e t o r i a de V i a - 3 

ção, de 3 em 3 meses, qualquer alteração ver i f i cada navi 
relação re fe r ida n o parágrafo anter ior , idêntica c c m u n W 

cação deve se i fe i ta , quando h a j a qualquer modificação' 
nos t i tu las const i tut ivos sociais ou nes corpos de direção! 
das menc ionadas entidades. •] 

A r t i g o 3.o — P a r a os efeitos do a r t . l .o e seus pará-^ 
grafos, e u m a vez deferido pelo Secretário de Es tado df 
registro, serão not i f i cadas as estradas de ferro, às quala^ 
a D i r e t o r i a de Viação enviará, t ambem, u m a cópia auten- j 
t l cada da relação de que t r a t a o parágrafo l .o do artigíj 
an te r i o r e de suas posteriores alterações. 

A r t i g o 4 .o — P a r a o gozo dos favores do presente d e 
creto, no a t o de aquisição das passagens, os j o rna l i s tas f i * 
c a m obrigados a e x i b i r ; 

a) — C a r t e i r a de associado da ent idade a qu^ p e r t e n * 
c e r em; o 

b) — C a r t e i r a pro f i ss iona l concedida pelo Ministériot 
do T raba lho , Indústria e Comércio. 

Parágrafo único — Ex ib idas as provas de que cogi« ' 
t a m as alíneas " a " e " b " do presente ar t igo e ve r i f i cada , 
pela estrada, a existência do nome do seu apre m u t a n t e < 
n a relação menc i onada no art igo 2.o, parágrafo l . o , e da4 
que haverá u m a cópia nas estações ferroviárias, será, en- j 
tão, em i t i da a passagem. 

A r t i g o 5.0 — Aos j o rna l i s tas f i l iados a ent idades c o n 
gêneres cio país, e m trânsito pelo Es t ado de São P a u l o & 
no exercício de sua profissão, serão concedidos os a b a t i 
mentos previstos no ar t igo l . o e seus parágrafos, mediantei 
requisição d i r e ta às estradas) ass inada pelo D i r e t o r ou D i 
retores responsáveis das entidades reg istradas n a D i r e t o 
r i a de Viação e apresentação dos documentos de que t r a 
t a m as alíneas " a " e " b " do ar t i go 4 .o . j 

A r t i g o 6.o — O j o rna l i s t a , em trânsito, f i ca sujeito à * 
leis e regulamentos ferroviários vigentes, obrig?,ndo-se 
fac i l i tar , sempre aue sol ic i tado, o exame das passagens 
t a m b e m o dos documentos refer idos nas alíneas " a " e "b*"! 
do ar t igo 4 . o . ( 

A r t i g o 7.0 — A s passagens emi t idas nos termos dêstflj 
decreto e que fo rem encontradas em poder de pessoas q u * 
não sejam os seus legítimos favorecidos, serão apreendidas^ 
opl icando-se , a essas mesmas pessoas, as le is e regu lamen- j 
tos ferroviários sobre os v ia jantes sem bi lhetes, além daí 
f i car o Jo rna l i s ta responsável pe l a I rregular idade p r l v ada j 
dos favores desse decreto. | 

Parágrafo único — A privação desses favores será aplfcíf 
cada, como pena, pe lo Secretário de Es tado , med iante r e - j 
presentação documentada d a direção d a es t rada e apóaj 
audiência d a ent idade Jornalística a que pertencer o res * j 
ponsável pe la infração nos casos do art igo 2.o e seus p a - j 
rágrafos ou daque la que f izer a requisição nos casos dm 
art igo 5.o. ^ 

Ar t i g o 8 .0 — As concessões f a i t a s n o s termos do d e * j 
creto n . 9543, de 22 de setembro de 1938, considerar-se-ãc*| 
revogadas esgotado o prazo de 90 d ias a contar da d a t a j 
cio presente decreto, a f i m de que os novos registros qasí 
êle estabelece possam ser promovidos dentro desse prazo,-1 

Ar t i g o 9.0 — O presente decreto, que substitue i n t e - j 
g ra lmente o decreto n . 9543, de 22 de setembro de 1938, e n - | 
trará em vigor n a da ta de sua publicação, revogadas nfp, 
disposições em contrário. . 

Palácio da Governo do Estado de São Paulo , aos lfljj 
de ma i o 'de 1939. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . * 
G u i l h e r m e W i n t e r . 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Es tado dos Negócios da V i a ^ 
ção 8 Obras Públicas, aos 16 da ma io de 1939. 

F ranc i s co Goyo t i ^ , D i r e t o r G e r a l , 

<*) D E C R E T O N . 10.195, D E 17 D E M A I O D E 1939 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n - ! 
terventor Federa l no Estado de São Pau lo , usando das atri-4 
buições qus lhe são confer idas por l e i , 

Decre ta : 

A r t i g o l .o — O s o f ic ia is infer iores e praças que coam 
põem os destacamentos po l i c ia is dentro dos respect ivos 
distr i tos, em todos os lugares, e em todas as circunstân>< 
cias, de d i a ou de noite, deverão fazer continência indi -1 
v i dua l às autor idades po l i c ia i s e man i f es ta r - lhes o d e v i d a 
respeito, desde que elas se achem revest idas de suas in-4 
s ign las o u dist int ivos . A s sent ine las tomarão a posiçã«* 
de sentido, de a r m a descansada 

Parágrafo único — D o mesmo modo, deve proceder-se enar 
relação aos funcionários incumbidos da direção de estabe- j 
lecimentos presidiários ou de outros onde pe rmanece r e i * ! 

destacamento da Força Pública, à disposição dos mesmos 
íuncionárv)s. ' 

Ar t i go 2 o — O presente decreto entrará em vigor n * j 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições em con<4 
trário : 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , em H f 
de ma io de 1939. " J 

ADHÉMAR T J E B A R R 0 3 

Edga rd B a p t i s t a Pe re i ra . 

Pub l i c a co n a Secretória 4a Interventor ia , aos 17 tíj$ 
m&io de 1939. 

Cass iano R i ca rdo , 
D i re to r do Expediente . 

(*) Pub l i cado novamente por ter saicio com incorreções} 

"mpre.usa Oficial Pácina — l i 


